
 
 

 

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.175.089 - PR (2017/0243235-7)

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : COOPERATIVA MISTA AGROPECUÁRIA DO BRASIL - 

COOPERMIBRA 
ADVOGADOS : CARLOS ARAÚZ FILHO  - PR027171 

 PAULO AFONSO DE SOUZA SANT ANNA  - PR035273 
 RAFAEL ASEVEDO BUENO MENDES  - PR059489 
 JAIRO FERNANDO BELINI  - PR059596 

AGRAVADO  : JOSE DONIZETE BELTRANI 
ADVOGADOS : ANTÔNIO LEITE DOS SANTOS NETO  - PR044371 

 ANDRÉ LUIZ STEVANATO DE OLIVEIRA BRANCO  - 
PR052825 

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
PEQUENA PROPRIEDADE RURAL CULTIVADA PARA O 
SUSTENTO PRÓPRIO DO DEVEDOR E DE SUA FAMÍLIA. 
IMPENHORABILIDADE DA TOTALIDADE DO BEM. 
ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM O 
ENTENDIMENTO DESTA CORTE SUPERIOR. REVISÃO DE 
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULA 07/STJ. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS QUE 
JUSTIFIQUEM A ALTERAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. 
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 
Egrégia TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar  
provimento ao agravo, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Ricardo 
Villas Bôas Cueva, Marco Aurélio Bellizze, Moura Ribeiro (Presidente) e Nancy Andrighi 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 Brasília, 11 de setembro de 2018. (Data de Julgamento)

MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
Relator
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AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.175.089 - PR (2017/0243235-7)
  

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : COOPERATIVA MISTA AGROPECUÁRIA DO BRASIL - 

COOPERMIBRA 
ADVOGADOS : CARLOS ARAÚZ FILHO  - PR027171 
   PAULO AFONSO DE SOUZA SANT ANNA  - PR035273 
   RAFAEL ASEVEDO BUENO MENDES  - PR059489 
   JAIRO FERNANDO BELINI  - PR059596 
AGRAVADO  : JOSE DONIZETE BELTRANI 
ADVOGADOS : ANTÔNIO LEITE DOS SANTOS NETO  - PR044371 
   ANDRÉ LUIZ STEVANATO DE OLIVEIRA BRANCO  - 

PR052825 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
(Relator): 

Trata-se de agravo interno interposto por COOPERATIVA MISTA 

AGROPECUÁRIA DO BRASIL - COOPERMIBRA, em face de decisão assim 

ementada:

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL 
(CPC/2015). AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEQUENA 
PROPRIEDADE RURAL CULTIVADA PARA O SUSTENTO PRÓPRIO 
DO DEVEDOR E DE SUA FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE DA 
TOTALIDADE DO BEM. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DESTA CORTE 
SUPERIOR. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO 
AO RECURSO ESPECIAL.  (e-STJ fl. 663)

Nas razões do agravo, a parte agravante sustenta, em síntese, que o v. 

acórdão não está em consonância com a jurisprudência desta Corte Superior, 

uma vez que a impenhorabilidade da pequena propriedade rural deve se limitar 

à área de 1 (um) módulo fiscal; que a controvérsia cinge-se à definição  da 

pequena propriedade rural, ou seja, se o limite, para fins de impenhorabilidade, 

é de um ou de quatro módulos fiscais; bem como que, permitir que a 

impenhorabilidade se restrinja à área de até um módulo fiscal, viabiliza a 

Documento: 1749210 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 17/09/2018 Página  2 de 4



 
 

 

subsistência do núcleo familiar com sua atividade agrícola, e permite ao credor 

recuperar, se não tudo, parte de seu crédito.

É o relatório.
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AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.175.089 - PR (2017/0243235-7)
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
(Relator): 

Eminentes colegas, a irresignação não merece acolhida.

Inicialmente, verifica-se que o agravo em recurso especial foi conhecido 

para negar provimento ao recurso especial, em virtude de que o v. acórdão 

encontra-se em consonância com o entendimento desta Corte Superior no que 

tange à impenhorabilidade da pequena propriedade rural (e-STJ fls. 663-669).

A parte agravante, por sua vez, nas razões do presente agravo interno, 

alega, em síntese, que o v. acórdão não está em consonância com a 

jurisprudência desta Corte Superior, uma vez que a impenhorabilidade da 

pequena propriedade rural deve se limitar à área de 1 (um) módulo fiscal; que a 

controvérsia cinge-se à definição  da pequena propriedade rural, ou seja, se o 

limite, para fins de impenhorabilidade, é de um ou de quatro módulos fiscais; 

bem como que, permitir que a impenhorabilidade se restrinja à área de até um 

módulo fiscal, viabiliza a subsistência do núcleo familiar com sua atividade 

agrícola, e permite ao credor recuperar, se não tudo, parte de seu crédito.

Com efeito, resta patente que os argumentos expostos no bojo do agravo 

interno não são aptos a desconstituir a decisão vergastada, uma vez que se 

mostra cristalino que a conclusão do aresto impugnado vai ao encontro do 

entendimento deste Superior Tribunal de Justiça.

Ora, conforme bem salientado na decisão proferida em sede de agravo 

em recurso especial, importa destacar que a pretensão da agravante, de fato, 

não merece guarida, haja vista que o v. acórdão, ao concluir que, "ao 

contrário do alegado, a impenhorabilidade deve se restringir à totalidade do 
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bem, e não somente sobre a residência ou a um módulo fiscal, já que como 

um todo é o bem é utilizado para subsistência da família, inexistindo no 

ordenamento jurídico qualquer ressalva que o limite" (e-STJ fl. 594), 

encontra-se em consonância com o entendimento desta Corte Superior, o qual 

considera impenhorável a pequena propriedade rural que serve à subsistência 

do agricultor e de sua família, veja-se:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. IMPENHORABILIDADE. PEQUENA PROPRIEDADE 
RURAL. DISCUSSÃO EM EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. 
PRECLUSÃO CONSUMATIVA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
1. A simples indicação dos dispositivos legais tidos por violados, sem 
que o tema tenha sido enfrentado pelo acórdão recorrido, obsta o 
conhecimento do recurso especial, por falta de prequestionamento.
2. O STJ pacificou o entendimento de que é necessário o 
prequestionamento, mesmo quando se trate de matéria de ordem 
pública. Precedentes.
3. A jurisprudência do STJ sedimentou-se no sentido de considerar 
impenhorável a pequena propriedade rural que serve à subsistência 
do agricultor e de sua família. Precedentes. 
4. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no REsp 1384229/MG, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS 
FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 17/05/2018, DJe 
25/05/2018) - g.n.

RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 
IMPENHORABILIDADE DE PEQUENA PROPRIEDADE RURAL, 
DEFINIDA EM LEI E TRABALHADA PELA ENTIDADE FAMILIAR, 
COM ESCOPO DE GARANTIR A SUA SUBSISTÊNCIA. REJEIÇÃO, 
PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS, SOB O FUNDAMENTO DE QUE 
O EXECUTADO NÃO RESIDE NO IMÓVEL E DE QUE O DÉBITO 
NÃO SE RELACIONA À ATIVIDADE PRODUTIVA. IRRELEVÂNCIA. 
RECONHECIMENTO. NECESSIDADE DE SE AFERIR, TÃO 
SOMENTE, SE O BEM INDICADO À CONSTRIÇÃO JUDICIAL 
CONSTITUI PEQUENA PROPRIEDADE RURAL, NOS TERMOS DA 
LEI DE REGÊNCIA, E SE A ENTIDADE FAMILIAR ALI 
DESENVOLVE ATIVIDADE AGRÍCOLA PARA O SEU SUSTENTO. 
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. Tomando-se por base o fundamento que orienta a impenhorabilidade 
da pequena propriedade rural (assegurar o acesso aos meios geradores 
de renda mínima à subsistência do agricultor e de sua família), não se 
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afigura exigível, segundo o regramento pertinente, que o débito 
exequendo seja oriundo do atividade produtiva, tampouco que o imóvel 
sirva de moradia ao executado e de sua família.
2. Considerada a relevância da pequena propriedade rural trabalhada 
pela entidade familiar, a propiciar a sua subsistência, bem como 
promover o almejado atendimento à função sócioeconômica, 
afigurou-se indispensável conferir-lhe ampla proteção. 2.1 O art. 649, 
VIII, do CPC/1973 (com redação similar, o art. 833, CPC/2015), ao 
simplesmente reconhecer a impenhorabilidade da pequena propriedade 
rural, sem especificar a natureza da dívida, acabou por explicitar a 
exata extensão do comando constitucional em comento, interpretado 
segundo o princípio hermenêutico da máxima efetividade.
2.2 Se o dispositivo constitucional não admite que se efetive a penhora 
da pequena propriedade rural para assegurar o pagamento de dívida 
oriunda da atividade agrícola, ainda que dada em garantia hipotecária 
(ut REsp 1.368.404/SP, Relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta 
Turma, julgado em 13/10/2015, DJe 23/11/2015), com mais razão há 
que reconhecer a impossibilidade de débitos de outra natureza viabilizar 
a constrição judicial de bem do qual é extraída a subsistência do 
agricultor e de sua família.
3. O fundamento que orienta a impenhorabilidade do bem de família 
(rural) não se confunde com aquele que norteia a da pequena 
propriedade rural, ainda que ambos sejam corolários do princípio 
maior da dignidade da pessoa humana, sob a vertente da garantia do 
patrimônio mínimo. O primeiro, destina-se a garantir o direito 
fundamental à moradia; o segundo, visa assegurar o direito, também 
fundamental, de acesso aos meios geradores de renda, no caso, o 
imóvel rural, de onde a família do trabalhador rural, por meio do 
labor agrícola, obtém seu sustento.
3.1 As normas constitucional e infralegal já citadas estabelecem como 
requisitos únicos para obstar a constrição judicial sobre a pequena 
propriedade rural: i) que a dimensão da área seja qualificada como 
pequena, nos termos da lei de regência; e ii) que a propriedade seja 
trabalhada pelo agricultor e sua família. Assim, para o 
reconhecimento da impenhorabilidade da pequena propriedade rural, 
não se exige que o imóvel seja a moradia do executado, impõe-se, sim, 
que o bem seja o meio de sustento do executado e de sua família, que 
ali desenvolverá a atividade agrícola.
3.2 O tratamento legal dispensado à impenhorabilidade da pequena 
propriedade rural, objeto da presente controvérsia, afigura-se 
totalmente harmônico com aquele conferido à impenhorabilidade do 
bem de família (rural). O art. 4º, § 2º, da Lei n. 9.008/1990, que 
disciplina a impenhorabilidade do bem de família, põe a salvo de 
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eventual contrição judicial a sede da moradia, e, em se tratando de 
pequena propriedade rural, a área a ela referente.
4. Recurso especial provido.
(REsp 1591298/RJ, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 14/11/2017, DJe 21/11/2017) - g.n.

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - AÇÃO DE 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - PEQUENA 
PROPRIEDADE RURAL - IMPENHORABILIDADE - DECISÃO 
MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO. 
IRRESIGNAÇÃO DA EXEQUENTE.
1. Com efeito, a jurisprudência desta Corte Superior é assente no 
sentido de que "o imóvel que se enquadra como pequena propriedade 
rural, indispensável à sobrevivência do agricultor e de sua família, é 
impenhorável, consoante disposto no parágrafo 2º do artigo 4º da Lei 
n. 8.009/1990, norma cogente e de ordem pública que tem por escopo 
a proteção do bem de família, calcado no direito fundamental à 
moradia" (EDcl nos EDcl no AgRg no AREsp 222936/SP, Rel. Min. 
LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe de 26/02/2014).
2. "A pequena propriedade rural, trabalhada pela família, é 
impenhorável, ainda que dada pelos proprietários em garantia 
hipotecária para financiamento da atividade produtiva. Artigos 649, 
VIII, do Código de Processo Civil, e 5º, XXVI, da Constituição 
Federal." (REsp 1368404/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 
QUARTA TURMA, julgado em 13/10/2015, DJe 23/11/2015) 
3. Agravo interno desprovido.
(AgInt nos EDcl no AREsp 832.464/PR, Rel. Ministro MARCO 
BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 01/08/2017) 
- g.n.

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BEM DE FAMÍLIA DADO 
EM GARANTIA - IMÓVEL RURAL - ART. 4º, § 2º, DA LEI 8.009/90 - 
POSSIBILIDADE NA PARTE QUE EXCEDE AO NECESSÁRIO À 
MORADIA DO DEVEDOR E DE SUA FAMÍLIA.
1. Inexiste violação ao art. 535 do CPC se o Tribunal aborda todas as 
questões relevantes para o julgamento da lide.
2. Aplica-se à penhora de imóvel rural o § 2º do art. 4º que dispõe: 
"quando a residência familiar constituir-se em imóvel rural, a 
impenhorabilidade restringir-se-á à sede de moradia, com os 
respectivos bens móveis, e, nos casos do art. 5º, inciso XXVI, da 
Constituição, à área limitada como pequena propriedade rural.
3. Recurso especial parcialmente provido para determinar a penhora do 
imóvel rural no percentual que exceda o necessário à moradia do 
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devedor.
(REsp 1237176/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 04/04/2013, DJe 10/04/2013) - g.n.

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. PEQUENA PROPRIEDADE RURAL. 
BEM DE FAMÍLIA. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Sem embargo de assumir conclusão contrária à pretensão da parte 
recorrente, a Corte local apresentou fundamentação idônea, afastando 
a alegação de ofensa ao art. 535, II, do Código de Processo Civil.
2. O art. 4°, § 2°, da Lei n° 8.009/90 não restringe a declaração de 
impenhorabilidade do imóvel rural à "sede da moradia", mas nos 
casos do art. 5º, inciso XXVI, da Constituição, como na hipótese dos 
autos, à área limitada como pequena propriedade rural.
3. As circunstâncias fáticas que levaram a Corte de origem a considerar 
o imóvel impenhorável, definindo-o como pequena propriedade rural, 
impossibilitam o seu reexame no âmbito do recurso especial (Súmula 
7/STJ).
4. Segundo orientação pacífica deste Superior Tribunal, a 
impenhorabilidade do bem de família pode ser suscitada até o final da 
fase de execução. Precedente do STJ.
5. Diversamente dos paradigmas apresentados pela agravante, o 
acórdão recorrido teve por fundamento a superveniente alteração 
legislativa do art. 649, inciso VIII, do CPC - com a redação conferida 
pela Lei n° 11.382/06 -, que deixou de tomar o módulo rural como 
parâmetro de impenhorabilidade dos imóveis rurais. Donde se conclui 
inexistir similitude entre os acórdãos confrontados.
6. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1076317/PR, Rel. Ministra MARIA ISABEL 
GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 05/04/2011, DJe 
11/04/2011) - g.n.

RECURSO ESPECIAL - ARTIGO 333, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA - EXECUÇÃO DE 
TÍTULO EXTRAJUDICIAL - PROPRIEDADE RURAL - CONCEITO - 
MÓDULO RURAL - IDENTIFICAÇÃO - NECESSIDADE - PEQUENA 
PROPRIEDADE RURAL UTILIZADA POR ENTIDADE FAMILIAR - 
IMPENHORABILIDADE - RECONHECIMENTO - RECURSO 
ESPECIAL IMPROVIDO.
I - A questão relativa ao artigo 333, I, do Código de Processo Civil, 
relativo ao ônus da prova, não foi objeto de debate ou deliberação pelo 
Tribunal de origem, restando ausente, assim, o requisito do 
prequestionamento da matéria, o que atrai a incidência do enunciado 
211 da Súmula desta Corte.
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II - Para se saber se o imóvel possui as características para 
enquadramento na legislação protecionista é necessário ponderar as 
regras estabelecidas pela Lei n.º 8629/93 que, em seu artigo 4º, 
estabelece que a pequena propriedade rural é aquela cuja área tenha 
entre 1 (um) e 4 (quatro) módulos fiscais. Identificação, na espécie.
III - Assim, o imóvel rural, identificado como pequena propriedade, 
utilizado para subsistência da família, é impenhorável. Precedentes 
desta eg. Terceira Turma.
IV - Recurso especial improvido.
(REsp 1284708/PR, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 09/12/2011) - g.n.

Por oportuno, convém ressaltar que, tendo o Tribunal a quo concluído 

que "está comprovado que o imóvel pertencente ao executado se trata de 

pequena propriedade rural, pois tal qual asseverado pelo Juízo a quo, não 

excede os limites dispostos no art. 42, I, "a" da Lei 8.629/93, detendo área 

total de 534.212,00 m2, equivalente a 18,75 alqueires ou 46.33 hectares, o 

qual se encontra nas dimensões estipuladas pelo INCRA, eis que o módulo 

fiscal na região corresponde a 18 hectares" (e-STJ fl. 591), isto é, que o 

imóvel possui todas as características de pequena propriedade rural trabalhada 

pela família, sendo, portanto, impenhorável, a revisão desse entendimento 

demandaria o revolvimento de fatos e provas, o que é vedado em sede de 

recurso especial a teor da Súmula 07/STJ. 

A propósito:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 
CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL DOS DEVEDORES COMO 
PEQUENA PROPRIEDADE RURAL. PREMISSA DE QUE FORAM 
PREENCHIDOS TODOS OS REQUISITOS LEGAIS PARA A 
DECLARAÇÃO DA IMPENHORABILIDADE. ÁREA QUE NÃO 
EXCEDE O LIMITE TERRITORIAL LEGALMENTE DEFINIDO PARA 
A PEQUENA PROPRIEDADE RURAL. PRETENSÃO DE REVISÃO 
PARA SE RECONHECER A POSSIBILIDADE DE PENHORA 
PARCIAL. NECESSIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 
ADEQUAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO INTERNO 
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DESPROVIDO. 
(AgInt no AREsp 1151466/RS, de minha Relatoria, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe 18/05/2018).

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO. CONSTRIÇÃO DE IMÓVEL. PEQUENA 
PROPRIEDADE RURAL. IMPENHORABILIDADE. MATÉRIA 
FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Rever as conclusões do acórdão recorrido acerca da existência dos 
requisitos aptos a ensejar a impenhorabilidade da pequena propriedade 
rural demandaria o reexame de matéria fático-probatória, o que é 
vedado em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7 do 
Superior Tribunal de Justiça.
2. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1128982/RS, Rel. Ministro LÁZARO 
GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª 
REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe 
27/02/2018).

Assim, o desprovimento do recurso é medida que se impõe, não 

merecendo prosperar a irresignação da agravante.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno.

Advirta-se que a oposição de incidentes processuais infundados dará 

ensejo à aplicação de multa por conduta processual indevida.  

É o voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

TERCEIRA TURMA
 

AgInt  no
Número Registro: 2017/0243235-7 AREsp 1.175.089 / 

PR

Números Origem:  00014073220118160132  00091295220168160000  14073220118160132  1514660602  
1514660603  7590420118160051

PAUTA: 11/09/2018 JULGADO: 11/09/2018

Relator

Exmo. Sr. Ministro  PAULO DE TARSO SANSEVERINO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro MOURA RIBEIRO

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. OSNIR BELICE

Secretária
Bela. MARIA AUXILIADORA RAMALHO DA ROCHA

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : COOPERATIVA MISTA AGROPECUÁRIA DO BRASIL - COOPERMIBRA 
ADVOGADOS : CARLOS ARAÚZ FILHO  - PR027171 

 PAULO AFONSO DE SOUZA SANT ANNA  - PR035273 
 RAFAEL ASEVEDO BUENO MENDES  - PR059489 
 JAIRO FERNANDO BELINI  - PR059596 

AGRAVADO  : JOSE DONIZETE BELTRANI 
ADVOGADOS : ANTÔNIO LEITE DOS SANTOS NETO  - PR044371 

 ANDRÉ LUIZ STEVANATO DE OLIVEIRA BRANCO  - PR052825 

ASSUNTO: DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos - Contratos Bancários

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : COOPERATIVA MISTA AGROPECUÁRIA DO BRASIL - COOPERMIBRA 
ADVOGADOS : CARLOS ARAÚZ FILHO  - PR027171 

 PAULO AFONSO DE SOUZA SANT ANNA  - PR035273 
 RAFAEL ASEVEDO BUENO MENDES  - PR059489 
 JAIRO FERNANDO BELINI  - PR059596 

AGRAVADO  : JOSE DONIZETE BELTRANI 
ADVOGADOS : ANTÔNIO LEITE DOS SANTOS NETO  - PR044371 

 ANDRÉ LUIZ STEVANATO DE OLIVEIRA BRANCO  - PR052825 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia TERCEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator.
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Os Srs. Ministros Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco Aurélio Bellizze, Moura Ribeiro 
(Presidente) e Nancy Andrighi votaram com o Sr. Ministro Relator.
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